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ORDEM DO DIA PROVISÓRIA 

COMITÉ DE REPRESENTANTES PERMANENTES (1.ª Parte) 

Edifício Europa, Bruxelas 

15 e 17 de junho de 2022 (9:00, 9:00) 
  

CORRIGENDA N.º 1 À ORDEM DO DIA PROVISÓRIA 

Contrariamente às informações inicialmente fornecidas, a reunião terá lugar no edifício Europa. 

o 

o o 

O ponto seguinte deve ler-se: 

Pontos a debater (II) 

Emprego, Política Social, Saúde e Consumidores 

3. Reunião do Conselho (Emprego, Política Social, Saúde e Consumidores) de 16 de junho 

de 2022: preparação 

 2. Semestre Europeu de 2022 

Debate de orientação 

 9518/22 

 a) Contributo sobre os aspetos relativos ao emprego e 

às políticas sociais das recomendações específicas 

por país: recomendações relativas aos Programas 

Nacionais de Reformas de 2022 dirigidas a cada 

Estado-Membro 

Aprovação 

 9942/1/22 REV 1 

9602/1/22 REV 1 

9601/22 

9890/22 
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 b) Avaliação das recomendações específicas por país 

de 2022 e da aplicação das recomendações 

específicas por país de 2019 e 2020: pareceres do 

Comité do Emprego e do Comité da Proteção Social 

Aprovação 

 9946/1/22 REV 1 

+ ADD 1 COR 1 

+ ADD 2 COR 1 

+ ADD 3 COR 1 

+ ADD 4 COR 1 

o 

o o 

O ponto seguinte deve ler-se: 

Pontos sem debate (I) 

Questões Institucionais 

 Perguntas escritas   

12. Resposta a uma pergunta com pedido de resposta escrita dirigida 

ao Conselho por deputados do Parlamento Europeu 

Adoção por procedimento de assentimento tácito 

 9976/22 

PE-QE 

 Guido Reil (ID) 

"Monopólio dos tribunais constitucionais em matéria de 

interpretação" 

 9365/22 

o 

o o 

É confirmado o seguinte ponto, que se deve ler: 

Pontos sem debate (I) 

Posições da UE nas negociações internacionais 

24. Decisão do Conselho relativa à posição a tomar em nome da UE 

na Conferência Extraordinária do Tratado da Carta da Energia 

(TCE) (Bruxelas, 24 de junho de 2022) 

Adoção 

 10088/22 

10089/22 

ENER 

 

 Procedimento de assentimento tácito (artigo 12.º, n.º 2, do Regulamento Interno 

do Conselho) 

 Ponto baseado numa proposta da Comissão 
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